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Botucatu comemora neste 14 de abril 
mais um ano de emancipação político-
-administrativa. Já são 162 anos sus-
tentando e fortalecendo o patamar de 
referência regional na saúde, educação, 
comércio, entre outras áreas.

Para celebrar este momento de de-
senvolvimento importante que vive a 
Cidade, a Prefeitura de Botucatu irá 

promover e apoiar inúmeros eventos e 
ações que irão se estender ao longo de 
todo este mês [veja abaixo a progra-
mação completa]. 

Na primeira semana já houve pas-
seio ciclístico, apresentações de peça e 
concerto da Corporação Musical – “Dr. 
Damião Pinheiro Machado” no Teatro 
Municipal, desfile cívico na Rua Aman-

do de Barros, e atividades de recreação 
infantil no Espaço Cultural.

Nesta segunda semana os destaques 
são os shows no Centro Histórico. Nesta 
quinta (13) teve apresentações de artistas 
locais. Já no sábado (15), às 22 horas, é 
a vez da banda gospel Preto no Branco, 
e no domingo (16), a partir das 21 horas, 
a dupla sertaneja João Bosco e Vinicius. 

Além dos shows, a Prefeitura de Bo-
tucatu montou no Centro Histórico uma 
estrutura com Praça de Alimentação 
(Tenda Solidária), sanitários, espaço 
com brinquedos infantis, artesanato e 
culinária da cuesta. Vale lembrar que 
nos dias de festa o trânsito no Largo da 
Catedral sofre interdições. O evento tem 
patrocínio da Caixa Econômica Federal.

Botucatu comemora 162 anos com programação recheada
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Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social  
Rua Velho Cardoso, 338- Centro

(14) 3814-5181 / 3814-6514
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura 
Espaço Cultural - Dr. Antonio Gabriel Marão

Avenida Dom Lúcio, 755 – Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489 

 
Secretaria de Descentralização e Participação Comunitária  

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
(14) 3811-1414 

Secretaria de Administração 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434 
administracao@botucatu.sp.gov.br

 
Secretaria de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 

Serviços
Rua Cel. Fonseca, 408 - Centro 

(14) 3811-1443

Secretaria de Agricultura
Rua Miguel Cioffi, 325 - Vila dos Médicos

[14] 3882-9959 / 3882-6313 
agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação  
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498 
educacao@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo. 

Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxiliadora
[14] 3882-6261 / 3882-8100 

esportes@botucatu.sp.gov.br
  

Secretaria de Fazenda 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro 

[14] 3811-1423 
fazenda@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Governo 

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
[14] 3811-1414 

 
Secretaria de Habitação 

Rua General Telles, 663 – Centro. 
[14] 3814-7711 / 3813-2805

habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente  
Rua Rua Lourenço Carmelo, 180 (Poupatempo Ambiental) 

Jd. Paraíso
[14] 3882-1290 

meioambiente@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Negócios Jurídicos  
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3882-1414 
juridica@botucatu.sp.gov.br

  
Secretaria de Obras e Serviços Municipais

Av. Itália, s/n - Lavapés 
[14] 3882-0233 / 3882-6881 
obras@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Planejamento 

 Rua José Vitoriano Villas Boas, 4 - Vila Caricati
[14] 3814-1025 

planejamento@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Saúde 
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100 
saude@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Segurança e Direitos Humanos  

Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores 
[14] 3882-0932 

seguranca@botucatu.sp.gov.br
GCM: 199

 
Secretaria de Mobilidade Urbana.

Rua Amando de Barros, 2.741  - Lavapés
[14] 3882-9888 / 3813-3515

 mobilidade@botucatu.sp.gov.br
DET: 156

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 219 - Centro

Tel.: 3811-1424

Secretaria de Políticas de Inclusão
Praça Profº Pedro Torres, 100 - Centro 

Tel.: (14) 3811-1418

Poupatempo Botucatu 
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção

[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346
 

Espaço Saúde Profª Cecília Magaldi, 
Avenida Santana, nº 323 - Centro 

[14]  3811-1120
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Após autorização da Artesp (Agên-
cia de Transporte do Estado de São 
Paulo) e de entendimentos com a 
concessionária Rodovias do Tietê, a 
Prefeitura de Botucatu retomou neste 
mês de abril as obras para a duplicação 
de um trecho de cerca de 1,5 km da Ro-
dovia Gastão Dal Farra (SPA 241/300). 

A obra foi viabilizada por meio de 
uma parceria entre a Prefeitura de Bo-
tucatu e o Governo do Estado de São 
Paulo. O Departamento de Estradas de 
Rodagem (DER) investiu pouco mais 
de R$ 1 milhão para a compra de toda a 
massa asfáltica, enquanto o município, 
aplicará valor semelhante fornecendo 
a mão de obra e o maquinário necessá-
rio para execução dos serviços.

Para execução das obras foi neces-
sária a interrupção do tráfego de veí-
culos na rotatória logo após o viaduto 
da Marechal Rondon. Nessa etapa 
será feita a construção dos ramais do 
sistema de galerias que está sendo 
implantado para garantir o escoamento 
adequado das águas das chuvas.

Obedecendo o projeto de sinali-
zação elaborado pela Secretaria de 
Infraestrutura, placas foram instaladas 
no local para orientar os motoristas 
sobre a interdição. Quem trafega no 
sentido Centro-24 de Maio, terá como 
opção de desvio a Rodovia Marechal 
Rondon ou adentrar o Loteamento 
Central Park. No sentido contrário, 
as opções serão a Avenida Zumbi dos 
Palmares, no Parque 24 de Maio ou o 
Loteamento Central Park. 

A previsão é que essa etapa dos 
serviços se estenda por cerca de 30 
dias, se as condições climáticas forem 

Prefeitura retoma obras da 1ª etapa 
da duplicação da Gastão 

[foto Carlos Pessoa/Prefeitura de Botucatu] 

Durante as obras, rodovia segue interditada e com desvios para acesso a bairros da região sul

favoráveis. Em seguida serão abertas 
novas frentes para construção de guias, 
sarjetas, pavimentação asfáltica e 
construção da ciclovia que margeará 
uma das pistas.   

Obra importante - A primeira 
etapa da duplicação da Rodovia 
Gastão Dal Farra dá prosseguimento 
à reconfiguração de boa parte do sis-
tema viário na região sul da Cidade e 
permite o acesso à Rodovia Marechal 
Rondon. A primeira grande obra exe-
cutada no local foi a reestruturação 
do trevo do DER, na confluência com 
a Avenida Itália. Além da pista atual, 
que será totalmente recuperada, a 
Prefeitura abrirá outras duas com 7 
metros de largura cada. Elas serão 
separadas por áreas de acostamento 
e canteiros.

Está prevista também a construção 
de duas rotatórias: uma para discipli-
nar o trânsito no cruzamento com a 
Avenida Zumbi dos Palmares, eixo 
de ligação entre o Parque 24 de Maio 

e o Central Park; e outra próxima ao 
posto de combustível, com objetivo de 
melhorar a distribuição dos veículos 
que seguem para bairros como Jardim 
Aeroporto, Cedro, Santa Maria, Maria 
Luiza, Jardim do Bosque e Demétria, 
beneficiando diretamente mais de 
15 mil pessoas que moram naquela 
região.

 O projeto contempla ainda a cons-
trução de uma ciclovia com 3 metros 
de largura. O percurso teve início 
junto ao entroncamento com a Aveni-
da Itália, revitalizada no ano passado. 
A Prefeitura já mantém negociações 
com a concessionária Rodovias do 
Tietê para avançar na segunda etapa 
da duplicação, que se estenderia até as 
imediações da antiga CESP, podendo 
até alcançar a região da Demétria. As 
melhorias previstas na Gastão Dal 
Farra credenciam ainda mais o pedido 
já feito por Botucatu junto ao Governo 
do Estado para a municipalização da 
rodovia.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
ADJUDICAÇÃO 
Fica ADJUDICADO o objeto do processo licitatório modalidade Pregão nº 02/2017, para a 
empresa: 
ALGAR MULTIMÍDIA S/A

Botucatu, 7 de abril de 2017.

Rosângela de Fátima Prestes Theodoro
    	 Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
Modalidade: PREGÃO – nº 2/2017
Face o constante dos autos do processo licitatório – modalidade Pregão nº 02/2017 do tipo 
menor preço global, HOMOLOGO o procedimento, com fundamento no inciso VI do artigo 43 
da Lei 8.666/93.

À Contabilidade para as providências contratuais.

Botucatu, 7 de abril de 2017.

Izaias Branco da Silva Colino
    	 Presidente da Câmara

5ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA

DIA: 12/04/2017 
HORÁRIO: DAS 10H ÀS 11h10	

PRESIDÊNCIA
Vereador: Izaias Colino

SECRETARIA
Vereadora: Alessandra Lucchesi

1) PROJETO DE LEI Nº. 06/2017 – de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre a 
doação de imóvel ao FAR - Fundo de Arrendamento Residencial, tendo como agente gestor 
operacional a Caixa Econômica Federal, destinado à construção de até 500 (quinhentas) 
moradias.
discussão e votação únicas
quórum: 2/3
APROVADO pela unanimidade dos vereadores presentes
 
Botucatu, 12 de abril de 2017.

Lucas Pinheiro Machado
Assessor Parlamentar

Visto em 12 de abril de 2017.

Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 34.513 de 03 de abril de 2017 - TORNAR SEM EFEITO, a partir do dia 31/03/17, 
o item II da Portaria nº 26.510 de 23/09/13 que designou a servidora NELI ANTUNES DE 
OLIVEIRA para responder pela Função em Comissão de Coordenador de Apoio Pedagógico 
e Especializado.

PORTARIA Nº 34.514 de 03 de abril de 2017 - EXONERAR, a pedido, a partir desta data, 
a servidora KÁTIA FILOMENA RODRIGUES SILVA do cargo efetivo de ATENDENTE DE 
CRECHE.

PORTARIA Nº 34.515 de 03 de abril de 2017 - EXONERAR, a pedido, a partir desta data, 
a servidora TALITA CRISTINA AMARAL ANSELMO do cargo efetivo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM.

PORTARIA Nº 34.516 de 03 de abril de 2017 - TORNAR SEM EFEITO, a partir desta data, 
o item II da Portaria nº 32.202 de 11/02/16 que designou a servidora GISLAINE HELENA DA 
CUNHA LOPES para responder pela Função em Comissão de Coordenador Pedagógico.

PORTARIA Nº 34.517 de 03 de abril de 2017 - DESIGNAR, a partir desta data, o servidor LUIS 
CARLOS DE ASSIS ALVES para responder pela Função em Comissão de Encarregado do 
Setor de Hidráulica.

PORTARIA Nº 34.518 de 03 de abril de 2017 - DESIGNAR, a partir desta data, a servidora 
PRISCILA ROBERTA FERRAZ AMARAL BILICKI para responder pela Função em Comissão 
de Coordenador Pedagógico.

PORTARIA Nº 34.519 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços da servidora MARCELA DE OLIVEIRA BUTTINI da EMEFEI Leonor Bicudo Vizzenzotto 
para a EMEF Angelino de Oliveira.

PORTARIA Nº 34.520 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços da servidora FERNANDA CRISTINA DA SILVA SANTOS do CEI Ruy Amado Piozzi 
para o CEI Aida Heloisa Avila.

PORTARIA Nº 34.521 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora VIRGINIA MACHADO da E. E. Cardoso de Almeida (EECA) para o 
CEI Jurema Ramos Cordeiro.

PORTARIA Nº 34.522 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora MARCIA MORAES DOS SANTOS do CEI Jurema Ramos Cordeiro 
para a EMEF Rafael de Moura Campos.

PORTARIA Nº 34.523 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços do servidor EDMILSON MANOEL DE BORTOLI OLIVEIRA da EMEF Rafael de 
Moura Campos para o CEI Jurema Ramos Cordeiro.             

PORTARIA Nº 34.524 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços do servidor MARCOS DE BARROS SILVA da E.E. do Parque Residencial 24 de 
Maio para a EMEF Francisco Ferrari Marins.             

PORTARIA Nº 34.525 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços do servidor ADILSON DE MIRANDA E SILVA da Merenda Escolar para o CEI Jurema 
Ramos Cordeiro.

PORTARIA Nº 34.526 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora FERNANDA BERTOZZO do órgão de lotação para a EMEF José 
Antonio Sartori.             

PORTARIA Nº 34.527 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços do servidor RAFAEL GRASSI DO NASCIMENTO do órgão de lotação para a EMEF 
Elda Moscogliato.             

PORTARIA Nº 34.528 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços da servidora BARBARA DE MENDONÇA HEIRAS do órgão de lotação para a EMEF 
João Maria de Araújo Junior.       
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PORTARIA Nº 34.529 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços da servidora TALITA RODRIGUES RASSINI do órgão de lotação para a EMEF Luiz 
Tacito Virginio dos Santos.             

PORTARIA Nº 34.530 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora VIVIANE LARA BIAZON do órgão de lotação para a EMEF Paulo 
Guimarães.             

PORTARIA Nº 34.531 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços do servidor PAULO ALVARENGA SARDENBERG do órgão de lotação para a EMEFI 
Hernani Donato.

PORTARIA Nº 34.532 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços do servidor DAVI LUIZ DA SILVA da EMEF Profª Leonor Bicudo Vizenzzotto para a 
EMEF Angelino de Oliveira.             

PORTARIA Nº 34.533 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços da servidora MARIANGELA VAZ CRUZ da EMEF João Maria de Araújo Junior para 
a EMEF Paulo Guimarães.             

PORTARIA Nº 34.534 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora ELIZABETH DE MELO REZENDE DA SILVA do CEI Profª Jussiara 
Aparecida Pereira Delgado  para a EMEF João Maria de Araújo Junior.             

PORTARIA Nº 34.535 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora VIVIANE ELISÂNGELA DE OLIVEIRA VIDOTTO do CEI Claudeval 
Luciano da Silva para o CEI Jussiara Ap. Pereira Delgado.             

PORTARIA Nº 34.536 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços do servidor ROBERTO CARLOS LOURENÇO do CEI Horeste Spadotto para o CEI 
Claudeval Luciano da Silva.             

PORTARIA Nº 34.537 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços do servidor MAURO TADEU SILVA da EMEF Luiz Tácito Virginio dos Santos para o 
CEI Horeste Spadotto.             

PORTARIA Nº 34.538 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços da servidora VALÉRIA CRISTINA DOS SANTOS do CEI Romualdo José Balestrim 
para a EMEF Luiz Tacito Virginio dos Santos.          

PORTARIA Nº 34.539 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora ANA PAULA EUZEBIO do CEI Jurema Ramos Cordeiro para o CEI 
Romualdo José Balestrim.             

PORTARIA Nº 34.540 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços da servidora SONIA DE FATIMA CAMARGO  da EMEF Elda Moscogliato para o CEI 
Romualdo José Balestrim.             

PORTARIA Nº 34.541 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora CATIA SILENE PESSOA DE ARRUDA do CEI Jussiara Ap. Pereira 
Delgado para a EMEF Elda Moscogliato.

PORTARIA Nº 34.542 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços da servidora ANA CLAUDIA BETTA do CEI Claudeval Luciano da Silva para o CEI 
Maria de Lourdes Torres Sardenberg.

PORTARIA Nº 34.543 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora ISABELLE VIEIRA CARDOSO do CEI Jussiara Aparecida Pereira 
Delgado para o CEI Ruy Amado Piozzi.

PORTARIA Nº 34.544 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços da servidora ISABELLA TOBIAS CRAVEIRO do CEI Ida Rosa Pilan Dell Omo para o 
CEI Jussiara Ap. Pereira Delgado.

PORTARIA Nº 34.545 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços da servidora PATRICIA RAMOS do CEI Jurema Ramos Cordeiro para o CEI Claudeval 
Luciano da Silva.

PORTARIA Nº 34.546 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora TALITA RAFAEL MARTINS do CEI Ruy Amado Piozzi para o CEI Ida 
Rosa Pilan Dell’ Omo.

PORTARIA Nº 34.547 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços da servidora EDNA MARIA PIRES RUIZ do CEI Rafaela Cristina Francisco Benatto 
para o CEI Nair Fernandes Leite Vaz.

PORTARIA Nº 34.548 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços do servidor JOSE LUIZ PEREIRA DE LIMA do CEI Aida Heloisa Ávila para o CEI 
José Luiz Amat.

PORTARIA Nº 34.549 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços da servidora JULIANA CRISTINA BALDINI do CEI Ruy Amado Piozzi para a Creche 
da Vila Aparecida.

PORTARIA Nº 34.550 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços da servidora ANDREIA APARECIDA GARAVELLO do CEI José Luiz Amat para o CEI 
Rafaela Cristina Francisco Benatto.

PORTARIA Nº 34.551 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora TAIS CORREA FIORAVANTE do CEI Romualdo José Balestrin para 
o CEI José Luiz Amat.

PORTARIA Nº 34.552 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora SANDRA REGINA PEREZ da E. E. Prof. Pedro Torres para a EMEF 
Américo Virginio dos Santos.

PORTARIA Nº 34.553 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços da servidora JOELZI CRISTINA SANTANA da EMEE Nair Peres Sartori para a E. E. 
Cardoso De Almeida (EECA).

PORTARIA Nº 34.554 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a lotação da 
servidora MARISA GOMES DE ARAUJO da Coordenadoria de Educação Básica para o Setor 
de Protocolo, prestando serviços junto ao Departamento de Gestão de Pessoas.

PORTARIA Nº 34.555 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços do servidor PAULO FERREIRA JORGE do CAMIM para a Vila Dignidade “Álvaro 
Picado Gonçalves”.

PORTARIA Nº 34.556 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora IRACEMA APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA do Centro de 
Especialidades Odontológicas para a Policlínica CS1.

PORTARIA Nº 34.557 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços do servidor JULIARTE PEREIRA DE OLIVEIRA da UBS Jd. Cristina para a Secretaria 
Municipal de Saúde.

PORTARIA Nº 34.558 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços do servidor MARCELO DOS REIS PEREIRA DE ARAUJO do Centro de Especialidades 
Odontológicas para o CMS Vl. Jardim.

PORTARIA Nº 34.559 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços da servidora MARCIA CARNEIRO RODRIGUES DOS SANTOS da UBS São Lucio 
para a UBS Jd. Cristina.

PORTARIA Nº 34.560 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora ANA CAROLINA FURLAN DOMINGUES da UBS Jd. Cristina para a 
UBS São Lucio.

PORTARIA Nº 34.561 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços do servidor VICTOR HUGO LOPES VICALVI da UBS São Lucio para a UBS Jd. Cristina.

PORTARIA Nº 34.562 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços da servidora ZEILE REGINA FERREIRA GIANDONI da Policlínica CS1 para a UBS 
São Lucio.

PORTARIA Nº 34.563 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora REGINA CÉLIA BERNARDO TAGLIARINI da Policlínica CS1 para a 
Policlínica Cecap.

PORTARIA Nº 34.564 de 03 de abril de 2017 - REMOVER, a partir desta data, a prestação de 
serviços da servidora MARIZE DOMINGUES GARCIA da UBS Jd. Cristina para a Policlínica 
Cecap.

PORTARIA Nº 34.565 de 03 de abril de 2017 - DECLARAR, conforme certidão de Casamento 
anexa ao respectivo processo, a servidora CRISTIANE PASTI FLORENCIO passe a assinar 
CRISTIANE PASTI FLORENCIO DA SILVA.

PORTARIA Nº 34.566 de 03 de abril de 2017 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do Cuidador, 
a seguir nominado:

PORTARIA Nº 34.573 de 03 de abril de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 61 (sessenta e 
um) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 
31/03/17 a 30/05/17 à servidora VALÉRIA PEIXOTO CORDELLA.

PORTARIA Nº 34.574 de 03 de abril de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 15 (quinze) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 31/03/17 
a 14/04/17 à servidora HELEN CRISTIANE PAPA.

PORTARIA Nº 34.575 de 03 de abril de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 192 (cento e 
noventa e dois) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a 
contar de 05/12/16 a 14/06/17 à servidora MARILENE DA ROCHA CONCEIÇÃO.

PORTARIA Nº 34.576 de 03 de abril de 2017 - CONCEDER, 74 (setenta e quatro) dias de 
afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 16/02/17 a 
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30/04/17 ao servidor CLAUDINEI FELIPE.

PORTARIA Nº 34.577 de 03 de abril de 2017 - I- TORNAR SEM EFEITO, a partir do dia 31/03/17, 
a Portaria nº 23.800 de 02/01/12 que designou a servidora JANAINA MARIA LEITE MARQUETI 
HERZOGENRATH DE BRITO para responder pela Função em Comissão de Coordenador 
Pedagógico, prestando serviços junto ao CEI Horeste Spadotto; II- DESIGNAR, a partir desta 
data, a servidora JANAINA MARIA LEITE MARQUETTI HERZOGENRATH DE BRITO para 
responder pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, para prestar serviços junto 
à Secretaria Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 34.578 de 03 de abril de 2017 - I- TORNAR SEM EFEITO, a partir do dia 
31/03/17, o item II da Portaria nº 32.201 de 11/02/16 que designou a servidora DÉBORA 
CRISTINA DA ROCHA SENO para responder pela Função em Comissão de Coordenador 
Pedagógico, prestando serviços junto ao CEI João Rosseto; II- DESIGNAR, a partir desta data, 
a servidora DÉBORA CRISTINA DA ROCHA SENO para responder pela Função em Comissão 
de Coordenador Pedagógico, para prestar serviços junto ao CEI Claudeval Luciano da Silva.

PORTARIA Nº 34.579 de 03 de abril de 2017 - I- TORNAR SEM EFEITO, a partir do dia 31/03/17, 
a Portaria nº 23.820 de 02/01/12 que designou a servidora VALÉRIA CÍCERA DA SILVA para 
responder pela Função em Comissão de Coordenador Pedagógico, prestando serviços junto 
ao CEI Claudeval Luciano da Silva; II- DESIGNAR, a partir desta data, a servidora VALÉRIA 
CÍCERA DA SILVA para responder pela Função Gratificada de Coordenador Pedagógico, para 
prestar serviços junto à Secretaria Municipal de Educação.

PORTARIA Nº 34.580 de 03 de abril de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. ROBSON 
APARECIDO VIDOTTO para o desempenho do cargo efetivo de TRABALHADOR BRAÇAL.

PORTARIA Nº 34.581 de 03 de abril de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. FABIO LUIS 
MARINO para o desempenho do cargo efetivo de TRABALHADOR BRAÇAL.

PORTARIA Nº 34.582 de 03 de abril de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. JOSÉ LUIZ 
XAVIER DOS REIS para o desempenho do cargo efetivo de TRABALHADOR BRAÇAL.

PORTARIA Nº 34.583 de 03 de abril de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. BRUNO 
CESAR MIRANDA BARREIRA para o desempenho do cargo efetivo de AGENTE DE COMBATE 
ÀS ENDEMIAS.

PORTARIA Nº 34.584 de 03 de abril de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª GLAUCIA 
REGINA FURLAN para o desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM.

PORTARIA Nº 34.585 de 03 de abril de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª CINTHYA 
PEREIRA DA CRUZ para o desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM.

PORTARIA Nº 34.586 de 03 de abril de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª MARIA JOSE 
DOS SANTOS VIEIRA para o desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM.

PORTARIA Nº 34.587 de 03 de abril de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª MILENE 
ROSELI GREGI CARDOSO para o desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM.

PORTARIA Nº 34.588 de 03 de abril de 2017 - ADMITIR, a partir desta data, a Sr.ª FABIANA 
DE MOURA BRAGA no emprego de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, sob regime C.L.T., 
para prestar serviços junto à USF Jd. Aeroporto.   

PORTARIA Nº 34.589 de 03 de abril de 2017 - ADMITIR, a partir desta data, a Sr.ª DALVA 
APARECIDA DE OLIVEIRA no emprego de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, sob regime 
C.L.T., para prestar serviços junto à USF Cesar Neto.

PORTARIA Nº 34.590 de 03 de abril de 2017 - ADMITIR, a partir desta data, a Sr.ª VANDA 
SILVEIRA GOMES no emprego de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, sob regime C.L.T., 
para prestar serviços junto à USF Santa Maria.   

PORTARIA Nº 34.591 de 03 de abril de 2017 - ADMITIR, a partir desta data, a Sr.ª ODAIZA DA 
SILVA no emprego de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, sob regime C.L.T., para prestar 
serviços junto à USF Jd. Santa Elisa.

PORTARIA Nº 34.592 de 03 de abril de 2017 - ADMITIR, a partir desta data, o Sr. LUCAS 
FABIO MOURA no emprego de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, sob regime C.L.T., para 
prestar serviços junto à USF Rubião Jr. (Zona Urbana).

PORTARIA Nº 34.593 de 03 de abril de 2017 - ADMITIR, a partir desta data, a Sr.ª LUANA 
CRISTINA GOMES LUIZ no emprego de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, sob regime 
C.L.T., para prestar serviços junto à USF Jd. Aeroporto.   

PORTARIA Nº 34.594 de 03 de abril de 2017 - ADMITIR, a partir desta data, o Sr. JEAN 
RICARDO GOES DA COSTA no emprego de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, sob regime 
C.L.T., para prestar serviços junto à USF Rubião Jr. (Zona Urbana).   

PORTARIA Nº 34.595 de 04 de abril de 2017 - CONCEDER, à servidora ERICA DAIANE DOS 
SANTOS 60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença maternidade, no período de 20/07/17 
a 17/09/17.

PORTARIA Nº 34.596 de 04 de abril de 2017 - CONCEDER, à servidora SAMELA RAQUEL 
BARBETTA 60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença maternidade, no período de 18/07/17 
a 15/09/17.

PORTARIA Nº 34.597 de 04 de abril de 2017 - CONCEDER, à servidora LICIANE AUGUSTA 
RODRIGUES SCHERRER 60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença maternidade, no 
período de 11/07/17 a 08/09/17.

PORTARIA Nº 34.598 de 04 de abril de 2017 - I- EXONERAR, a partir do dia 03/04/17, o Sr. 
DANIEL DA CRUZ LOPES do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE I; II- NOMEAR, 
a partir desta data, o Sr. DANIEL DA CRUZ LOPES no cargo em comissão de SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE COMERCIO E SERVIÇOS.

PORTARIA Nº 34.599 de 04 de abril de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª PAULA 
PAULINA DA SILVA para o desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM.

PORTARIA Nº 34.600 de 04 de abril de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª KATIA 
FILOMENA RODRIGUES SILVA para o desempenho do cargo efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil).

PORTARIA Nº 34.601 de 04 de abril de 2017 - I- EXONERAR, a partir do dia 03/04/17, o Sr. 
FABIO VALENTINO do cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO PREFEITO; II- 
NOMEAR, a partir desta data, o Sr. FABIO VALENTINO no cargo em comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE I.

PORTARIA Nº 34.602 de 04 de abril de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. RODRIGO 
RODRIGUES no cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE II.

PORTARIA Nº 34.603 de 04 de abril de 2017 - DESIGNAR, a partir desta data, a servidora 
ANA PAULA BASSETTO para responder pelo cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL 
DO PREFEITO.

PORTARIA Nº 34.604 de 05 de abril de 2017 - I- TORNAR SEM EFEITO, a partir do dia 31/03/17, 
o item II da Portaria nº 34.440 de 01/03/17 que designou a servidora CRISTIANE MAURÍCIO 
TÉCHIO TONINI para responder pela Função em Comissão de COORDENADOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL I E EJA I; II- DESIGNAR, a partir do dia 03/04/17, a servidora CRISTIANE 
MAURÍCIO TÉCHIO TONINI para responder pela Função em Comissão de Coordenador de 
Apoio Pedagógico e Especializado.

PORTARIA Nº 34.605 de 05 de abril de 2017 - DESIGNAR, a partir do dia 03/04/17, a 
servidora DANIELLE ALINE SPADIM DE SOUZA para responder pela Função em Comissão 
de Coordenador Pedagógico.

PORTARIA Nº 34.606 de 05 de abril de 2017 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do Professor 
de Educação Básica (Fundamental), a seguir nominado:

PORTARIA Nº 34.608 de 05 de abril de 2017 - I- DESIGNAR, os servidores Leonardo Gea 
Amaral, Patrícia Michele Peleteiro Soares Ferreira e Jonilson Marcos Correa da Silva, para, 
sob a Presidência do primeiro, comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
concluindo seus trabalhos no prazo de noventa dias; II- Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

PORTARIA Nº 34.609 de 05 de abril de 2017 - I- DESIGNAR, os servidores Paulo Cesar de 
Aguiar, Julio Cesar Pelicia e Cristiane Gonçalves Machado, para, sob a Presidência do primeiro, 
comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, concluindo seus trabalhos no 
prazo de noventa dias; II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 34.610 de 05 de abril de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª RENATA 
CAROLINE DA CONCEIÇÃO para o desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM.

PORTARIA Nº 34.611 de 05 de abril de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. MARCO 
AURELIO CAMPOS DOS SANTOS para o desempenho do cargo efetivo de MOTORISTA.

PORTARIA Nº 34.612 de 06 de abril de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª ADRIANA 
MARIA HECKER FARIA para o desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM.

PORTARIA Nº 34.613 de 06 de abril de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª MARIA 
CRISTINA DE CAMPOS FRANCO para o desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO.

PORTARIA Nº 34.614 de 06 de abril de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 312 (trezentos 
e doze) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 26/05/16 a 02/04/17 ao servidor GILMAR DOS SANTOS CRAVEIRO.

PORTARIA Nº 34.615 de 06 de abril de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 270 (duzentos e 
setenta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 07/07/16 a 02/04/17 ao servidor EVAIR DA COSTA NUNES.

PORTARIA Nº 34.616 de 06 de abril de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 187 (cento e 
oitenta e sete) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a 
contar de 28/09/16 a 02/04/17 à servidora LÚCIA DE FÁTIMA MARTINS ALVES.

PORTARIA Nº 34.617 de 06 de abril de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 89 (oitenta e 
nove) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 
02/04/17 a 29/06/17 à servidora MARIA GABRIELA BALLESTERO.

PORTARIA Nº 34.618 de 06 de abril de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 82 (oitenta e 
dois) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 
31/03/17 a 20/06/17 à servidora ADENILDA CERQUEIRA.

PORTARIA Nº 34.619 de 06 de abril de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 13 (treze) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 26/03/17 
a 07/04/17 ao servidor ROBERTO MOREIRA MAFFEI.

PORTARIA Nº 34.620 de 06 de abril de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 19 (dezenove) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 29/03/17 
a 05/04/17 à servidora ROSEMEIRE HONORATO QUADRA CANOLA.

PORTARIA Nº 34.621 de 06 de abril de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 02 (dois) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 04/04/17 
a 05/04/17 à servidora MARIA APARECIDA GONÇALVES DE OLIVEIRA.

PORTARIA Nº 34.622 de 06 de abril de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 75 (setenta e 
cinco) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 
04/04/17 a 17/06/17 ao servidor GLAUBER DALLANEZI.

01-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 639/17 Data de Protocolo: 03/04/2017 
CEVS: 350750601-863-000041-1-1 Data de Validade: 25/10/2017 Razão Social: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua JOSÉ MAURÍCIO 
DE OLIVEIRA, 3451 COHAB I Município: BOTUCATU CEP: 18604-410 UF: SP Resp. Legal: 
ANDRE GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: LUCIANE DE CASSIA 
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TOBIAS CPF: 09626272830 CBO: 07110 Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:95186 UF:SP Resp. 
Técnico: DENISE DA ROCHAS C. JACOMETTO CPF: 09627860808 CBO: 07110 Conselho 
Prof.: COREN No. Inscr.:081.312 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade legal. 

02-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 513/17 Data de Protocolo: 20/03/2017 
CEVS: 350750601-865-000386-1-0 Data de Validade: 04/04/2018 Razão Social: TAMIRIS 
APARECIDA SOUZA DE OLIVEIRA CNPJ/CPF: 37735028857 Endereço: THEOTÔNIO DE 
ARAÚJO, 460 Vila Casa Branca Município: BOTUCATU CEP: 18608-330 
UF: SP Resp. Legal: TAMIRIS APARECIDA SOUZA DE OLIVEIRA CPF: 37735028857 Resp. 
Técnico: TAMIRIS APARECIDA SOUZA DE OLIVEIRA CPF: 37735028857 CBO:  Conselho 
Prof.: CRN No. Inscr.:40946 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Endereço. 

03-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 653/17 Data de Protocolo: 03/04/2017 
CEVS: 350750601-477-000191-1-9 Data de Validade: 14/03/2018 Razão Social: TOMAL & 
TORREZ COMERCIO  DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 26.614.325/0001-58 Endereço: 
Rua VICENTE GIACOBINO, 16 Jardim Santa Mônica Município: BOTUCATU CEP: 18605-545 
UF: SP Resp. Legal: MARCELLA MAYRA TOMAL 
CPF: 34430280800 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica.  
 
04-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 637/17 Data de Protocolo: 
03/04/2017 CEVS: 350750601-863-000815-1-5 Data de Validade: 17/11/2017 Razão Social: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Avenida 
SANTANA, 323 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18603-700 UF: SP Resp. Legal: ANDRE 
GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: NEREIDE DA SILVA SILVEIRA 
CPF: 07286446819 CBO:  Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:47.560 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade legal. 

05-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 654/17 Data de Protocolo: 03/04/2017 
CEVS: 350750601-477-000191-1-9 Data de Validade: 14/03/2018 Razão Social: TOMAL & 
TORREZ COMERCIO  DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 26.614.325/0001-58 Endereço: 
Rua VICENTE GIACOBINO, 16 Jardim Santa Mônica Município: BOTUCATU CEP: 18605-545 
UF: SP Resp. Legal: MARCELLA MAYRA TOMAL 
CPF: 34430280800 Resp. Técnico: CARLA LOCATELLI RODRIGUES CPF: 32972493826 
CBO: Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:82152 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção. 

06-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 642/17 Data de Protocolo: 03/04/2017 
CEVS: 350750601-862-000004-1-8 Data de Validade: 04/04/2018 Razão Social: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Avenida SANTANA, 
343 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-311 UF: SP Resp. Legal: ANDRE GASPARINI 
SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: PRISCILA MASQUETO CPF: 36820265840 
CBO:  Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:224.166 UF:SP Resp. Técnico: DEBORAH TEIXEIRA 
DE ALMEIDA MINHONI CPF: 35393382847 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:157294 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

07-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 644/17 Data de Protocolo: 03/04/2017 
CEVS: 350750601-865-000393-1-4 Data de Validade: 04/04/2018 Razão Social: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Avenida SILVA 
JARDIM, 208 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18603-770 UF: SP Resp. Legal: ANDRE 
GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: ANGELA LÚCIA ARROYOS 
MORATO DA SILVA CPF: 07132354892 CBO:  Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:55806 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

08-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 646/17 Data de Protocolo: 03/04/2017 
CEVS: 350750601-863-001197-1-7 Data de Validade: 14/07/2017 Razão Social: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Praça CARLOS 
CÉSAR, 00 VILA SANTANA Município: BOTUCATU CEP: 18606-133 UF: SP Resp. Legal: 
ANDRE GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 Resp. 
Técnico: ELIETE CAMILO LIMA CPF: 16364838871 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. 
Inscr.:42.561 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade legal. 

09-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 647/17 Data de Protocolo: 03/04/2017 
CEVS: 350750601-863-001194-1-5 Data de Validade: 14/07/2017 Razão Social: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua JOSÉ MAURICIO 
DE OLIVEIRA, 345 COHAB I Município: BOTUCATU CEP: 18604-410 UF: SP Resp. Legal: 
ANDRE GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: ADRIANO PIGHINELLI 
CAVALLANTE CPF: 07203602850 CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:17898 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade legal. 

10-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 640/17 Data de Protocolo: 03/04/2017 
CEVS: 350750601-863-000168-1-0 Data de Validade: 22/12/2017 Razão Social: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Praça CARLOS 
CESAR, 00 CECAP Município: BOTUCATU CEP: 18606-133 UF: SP Resp. Legal: ANDRE 
GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: RENAN PEREIRA DE SOUZA 
CPF: 33321814838 CBO: 07110 Conselho Prof.: COREN No. Inscr.:243.265 UF:SP Resp. 
Técnico: SILVANA APARECIDA BATISTA CPF: 11223408850 CBO: 07110 Conselho Prof.: 
COREN No. Inscr.:082.826 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade legal. 

11-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 645/17 Data de Protocolo: 03/04/2017 
CEVS: 350750601-863-001198-1-4 Data de Validade: 14/07/2017 Razão Social: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua JOSÉ MIGUEL 
SALOMÃO, S/N COHAB II Município: BOTUCATU CEP: 18600-000 UF: SP Resp. Legal: 
ANDRE GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 Resp. 
Técnico: CAROLINA ANTONIA DESEN SIQUEIRA CPF: 37538781897 CBO:  Conselho Prof.: 
CRF No. Inscr.:59.646 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade legal. 

12-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 668/17 Data de Protocolo: 
03/04/2017 CEVS: 350750601-863-001191-1-3 Data de Validade: 25/10/2017 Razão Social: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua 
RAFAEL SAMPAIO, 58 BOA VISTA Município: BOTUCATU CEP: 18601-060 UF: SP Resp. 
Legal: ANDRE GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: ALICE MARIA DE 
OLIVEIRA PINTO CPF: 30834903806 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:45842 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade legal. 

13-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 667/17 Data de Protocolo: 05/04/2017 
CEVS: 350750601-871-000059-1-6 Data de Validade: 21/03/2017 Razão Social: JORGINA E 
CÍCERO  LTDA-ME CNPJ/CPF: 23.038.818/0001-07 Endereço: Rua PROFESSOR BENEDITO 
PIRES DE ALMEIDA, 361 VILA PINHEIRO MACHADO Município: BOTUCATU CEP: 18609-671 
UF: SP Resp. Legal: JORGINA GOMES PEREIRA DA SILVA CPF: 18340347870 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade técnica. 

14-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 672/17 Data de Protocolo: 06/04/2017 
CEVS: 350750601-871-000059-1-6 Data de Validade: 06/04/2018 Razão Social: JORGINA E 
CÍCERO  LTDA-ME CNPJ/CPF: 23.038.818/0001-07 Endereço: Rua PROFESSOR BENEDITO 
PIRES DE ALMEIDA, 361 VILA PINHEIRO MACHADO Município: BOTUCATU CEP: 18609-
671 UF: SP Resp. Legal: JORGINA GOMES PEREIRA DA SILVA CPF: 18340347870 Resp. 
Técnico: MARCIA APARECIDA RODRIGUES BASSELLI CPF: 21817777807 CBO:  Conselho 
Prof.: CRESS No. Inscr.:41.509 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

15-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 636/17 Data de Protocolo: 03/04/2017 
CEVS: 350750601-872-000014-1-4 Data de Validade: 26/09/2017 Razão Social: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Avenida SANTANA, 
323 1º ANDAR CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18603-700 UF: SP Resp. Legal: ANDRE 
GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 Resp. 
Técnico: CAMILA BARBOSA FRANCISCO CPF: 29728725841 CBO:  Conselho Prof.: CRP 
No. Inscr.:06/56117-0 UF:SP Resp. Técnico: MARCIO PINHEIRO MACHADO CPF: 
15821007801 CBO:  Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:56.117-0 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade legal. 

16-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 673/17 Data de Protocolo: 
03/04/2017 CEVS: 350750601-863-001196-1-0 Data de Validade: 18/10/2017 Razão Social: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua 
ANTONIO AMANDO DE BARROS, 723 VILA JARDIM Município: BOTUCATU CEP: 18601-
260 UF: SP Resp. Legal: ANDRE GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: 
ADRIANO PIGHINELLI CAVALLANTE CPF: 07203602850 CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF 
No. Inscr.:17898 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade legal. 
 
17-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 643/17 Data de Protocolo: 
03/04/2017 CEVS: 350750601-862-000006-2-0 Data de Validade: 26/04/2016 Razão Social: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Rua 
MAJOR MATHEUS, 07 VL. LAVRADORES Município: BOTUCATU CEP: 18609-083 UF: SP 
Resp. Legal: ANDRE GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade legal. 

18-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 638/17 Data de Protocolo: 
03/04/2017 CEVS: 350750601-863-000803-1-4 Data de Validade: 10/06/2017 Razão Social: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: Avenida 
SANTANA, 307 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18603-700 UF: SP Resp. Legal: ANDRE 
GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: EDIVIRGES GENOVEVA DESEN 
CPF: 26113174883 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:37.079 UF:SP Resp. Técnico: JOYCE 
FERNANDA PADOVAN CPF: 22904035800 CBO: Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:59756 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade legal. 

19-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 505/17 Data de Protocolo: 17/03/2017 
CEVS: 350750601-863-001126-1-5 Data de Validade: 18/03/2018 Razão Social: CLINICA 
SAUDE E VIDA LTDA CNPJ/CPF: 16.541.188/0002-04 Endereço: Praça COMENDADOR 
EMILIO PEDUTTI, 134 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-410 UF: SP Resp. Legal: 
BRUNA NUNES SOARES CPF: 01437109667 Resp. Técnico: MARCY MARIA KEN NERLY 
CPF: 24735263896 CBO: 06310 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:60.978 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 

20-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 506/17 Data de Protocolo: 17/03/2017 
CEVS: 350750601-863-001239-1-9 Data de Validade: 18/03/2018 Razão Social: CLINICA 
SAUDE E VIDA LTDA CNPJ/CPF: 16.541.188/0002-04 Endereço: Praça COMENDADOR 
EMILIO PEDUTTI, 134 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-410 UF: SP Resp. Legal: 
BRUNA NUNES SOARES CPF: 01437109667 Resp. Técnico: MARCY MARIA KEN NERLY 
CPF: 24735263896 CBO: 06310 CRO No. Inscr.:60.978 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Equipamento: RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL. 

21-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 396/17 Data de Protocolo: 
02/03/2017 CEVS: 350750601-863-000173-1-0 CEVS: 350750601-863-000171-1-6 Data 
de Validade: 03/04/2018 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/
CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: JOÃO BOTIGNOLLI, 152 RUBIÃO JUNIOR Município: 
BOTUCATU CEP: 18618-220 UF: SP Resp. Legal: ANDRE GASPARINI SPADARO CPF: 
17395342801 Resp. Técnico: FLAVIA LEONEL  CPF: 17176509883 CBO: 06310 CRO No. 
Inscr.:52093 UF:SP Resp. Técnico: ELIAS VALDRIGHI JUNIOR CPF: 15492429892 CBO: 
06310 CRO No. Inscr.:43.271 UF:SP Resp. Técnico: DENIZE ZANIN RIBEIRO DE ARAÚJO 
CPF: 07402115879 CBO: 06310 CRO No. Inscr.:36.854 UF:SP Resp. Técnico: WALTER LUIZ 
CHAGURI CPF: 03324054869 CBO: 06310 CRO No. Inscr.:37899 UF:SP Resp. Técnico: VERA 
LUCIA GRAMUGLIA CPF: 13095037880 CBO: 06310 CRO No. Inscr.:41172 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Equipamento: RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL. 

22-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 396/17 Data de Protocolo: 
02/03/2017 CEVS: 350750601-863-000172-1-3 CEVS: 350750601-863-000171-1-6 Data 
de Validade: 03/04/2018 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/
CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: JOÃO BOTIGNOLLI, 152 RUBIÃO JUNIOR Município: 
BOTUCATU CEP: 18618-220 UF: SP Resp. Legal: ANDRE GASPARINI SPADARO CPF: 
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MOBILIDADE URBANA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES17395342801 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Equipamento: RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL. 

23-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 396/17 Data de Protocolo: 02/03/2017 
CEVS: 350750601-863-000171-1-6 CEVS: 350750601-863-000171-1-6 CEVS: 
350750601-863-000171-1-6 Data de Validade: 03/04/2018 Razão Social: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 46.634.101/0001-15 Endereço: JOÃO BOTIGNOLLI, 
152 RUBIÃO JUNIOR Município: BOTUCATU CEP: 18618-220 UF: SP Resp. Legal: 
ANDRE GASPARINI SPADARO CPF: 17395342801 Resp. Técnico: FLAVIA LEONEL CPF: 
17176509883 CBO: 06310 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:52093 UF:SP Resp. Técnico: 
MARCELO DOS REIS PEREIRA DE ARAÚJO CPF: 11054869820 CBO: 06310 Conselho 
Prof.: CRO No. Inscr.:36.856 UF:SP Resp. Técnico: CARLOS CAMARGO 
PENTEADO NETO CPF: 05104935809 CBO: 06365 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:25.819 
UF:SP Resp. Técnico: DENIZE ZANIN RIBEIRO DE ARAÚJO CPF: 07402115879 CBO: 06310 
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:36.854 UF:SP Resp. Técnico: ELIAS VALDRIGHI JUNIOR 
CPF: 15492429892 CBO: 06310 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:43.271 UF:SP Resp. Técnico: 
FERNANDA CARLA DE ALMEIDA CPF: 27812816893 CBO: 06310 Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:75.932 UF:SP Resp. Técnico: JODEMAR CATHARINI CPF: 04169585836 CBO: 06365 
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:35.536 UF:SP Resp. Técnico: JOSE EDUARDO BISELLI  CPF: 
55347304634 CBO:  Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:35459 UF:SP Resp. Técnico: MARCELO 
MONTANHA RAMOS CPF: 28732735855 CBO:  Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:74.457 UF:SP 
Resp. Técnico: PATRICIA MARIA JOANNITTI CANCIAN  CPF: 11069351873 CBO: 06310 
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:43851 UF:SP Resp. Técnico: RENATA BASTOS DEL HOYO 
FERMAMDES CPF: 14572165823 CBO: 06310 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:41500 UF:SP 
Resp. Técnico: VERA LUCIA GRAMUGLIA CPF: 13095037880 CBO: 06310 Conselho Prof.: 
CRO No. Inscr.:41172 UF:SP Resp. Técnico: WALTER LUIZ CHAGURI CPF: 03324054869 
CBO: 06310 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:37899 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Alteração de 
Dados Cadastrais do Estabelecimento, Endereço. 

24-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 627/17 Data de Protocolo: 
30/03/2017 CEVS: 350750601-865-000418-1-5 Data de Validade: 11/04/2018 Razão Social: 
BÁRBARA CRISTINA DE LÉO SPADIM CNPJ/CPF: 42123650811 Endereço: Rua MILTON 
MERIS JAQUETA, 92 Vila Carmelo Município: BOTUCATU CEP: 18609-545 UF: SP Resp. 
Legal: BÁRBARA CRISTINA DE LÉO SPADIM CPF: 42123650811 Resp. Técnico: BÁRBARA 
CRISTINA DE LÉO SPADIM CPF: 42123650811 CBO:  Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:135655 
UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.  

AUTO DE INFRAÇÃO:

PROCESSO: 04.304/2017
AUTO DE INFRAÇÃO: AIF Nº 119
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA: AIP Nº 1198
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART. 196 CF/1988; ART. 12, ART. 122 INCISO III, XIX 
DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23/09/98;C/C ART. 4º DA LEI MUNICIPAL 211 DE 29/10/98.

O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes ás atividades prestadas respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento 
de tais exigências, ficando inclusive sujeito (s)  ao cancelamento deste documento.

Rosana Cristina de Lara Marins Minharro
Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária Municipal

Botucatu, 14 de Abril de 2017

EXTRATO DE CONTRATO

Termo de Aditamento ao Contrato nº 120/16
CONTRATO/ADITIVO Nº 026/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48.406/16 – anexo ao de nº 04.394/2015 - PREGÃO Nº 
046/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADO: RISEL COMBUSTÍVEIS LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL - ÓLEO DIESEL 
ADITAMENTO: Prorroga o prazo do contrato em mais 30 (trinta) dias.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 421/16
Aditivo/Contrato nº 064/2017
Processo Administrativo nº 06.174/17 anexo ao de nº 21.077/2016 – Tomada de Preços nº 
013/16 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MFL CONSTRUTORA LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE ACESSO VIÁRIO 
E DRENAGEM INTERLIGANDO A RUA DR. COSTA LEITE COM A RUA DAMIÃO PINHEIRO 
MACHADO, CENTRO, NESTA CIDADE DE BOUCATU/SP.
Aditamento: Prorroga o prazo de execução da obra 

Contrato/Aditivo nº 072/2017
Processo Administrativo n.º 05.082/17 -  Pregão nº 030/17
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA DE 19 (DEZENOVE) MOTORISTAS PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR
Valor R$ 692.800,00 (seiscentos e noventa e dois mil e oitocentos e oitenta reais) 
Dotação orçamentaria -0 Ficha 95

Termo de Aditamento ao Contrato nº 132/16
Contrato Aditivo nº. 083/2017
Processo Administrativo nº 07.046/16 – Pregão nº 059/16
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: DANIEL FRANSCISCO PAFETTI EIRELI EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA – HELP DESK, ON SITE, NAS ESTAÇÕES DE TRABALHO 
(HARDWARE E SOFTWARE) INSTALADAS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Aditamento: Prorroga o prazo contratado por mais 12 (doze) meses.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 168/12
Contrato/Aditivo nº 084/2017
Processo Administrativo n.º 42.076/16 - anexado ao de n 07.406/2012 - Pregão nº 089/12
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATORISTA
Aditamento: Alteração do valor em razão de reequilíbrio contratual – Dissidio Coletivo

Contrato nº. 086/2017
Processo Administrativo n.º 10.611/2017  – Convite Nº 002/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
CONTRATADA: MARCIA MARIA PILAN MULOTTO ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO SOM ILUMINAÇÃO 
E GERADOR NECESSARIOS A REALIZAÇÃO DOS SHOWS EM COMEMORAÇÃO AO 
162º ANIVERSARIO DA CIDADE DE BOTUCATU/SP, EXCLUSIVO PARA ME, EPP, MEI OU 
EQUIPARADAS PELA LEI 123/06.
VALOR: R$ 30.200,00 (Trinta mil e duzentos reais)
Dotação Orçamentária: – Ficha 555

Contrato nº. 087/2017
Processo Administrativo n.º 10.612/2017  – Convite Nº 003/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
CONTRATADA: MARCIA MARIA PILAN MULOTTO ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS 
E TENDAS NECESSARIOS A REALIZAÇÃO DOS SHOWS EM COMEMORAÇÃO AO 162º 
ANIVERSARIO DO MUNICIPIO DE BOTUCATU
VALOR: R$ 19.600,00 (Dezenove mil e seiscentos reais). 
Dotação Orçamentária: – Ficha 555

Contrato nº. 089/2017
Processo Administrativo n.º. 34.414/2016 – Pregão nº. 280/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: PEDREIRA DIABASIO LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA – C.B.U.Q (Faixa D – DER)
Valor: R$ 330.000,00 (Trezentos e trinta mil reais).
Dotação Orçamentária: Ficha 504 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.953/2017 – INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA, ART. 25, 
INCISO I
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE PARA AS PESSOAS DE BAIXA RENDA
CONTRATADA: CONSÓRCIO DE TRANSPORTE COLETIVO DE BOTUCATU - CTCB
VALOR R$ 60.300,00
DATA: 14/03/17
Ficha: 258

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11.238/2017 – PREGÃO ELETRONICO Nº 042/2015 – 
REGISTRO DE PREÇOS, MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO/FNDE
OBJETO: AQUISIÇÃO ATRAVÉS TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 2016000762, ASSINADO 
EM 21/03/2017, CELEBRADO ENTRE O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO - FNDE E O MUNICIPIO DE BOTUCATU DO PREGÃO ELETROICO Nº 042/2015 
- REGISTRO DE PREÇOS, MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO/FNDE
CONTRATADA: IVECO LATIN AMÉRICA LTDA
VALOR R$ 227.871,00
DATA: 11/04/17
Ficha: 109
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RATIFICAÇÃO
À
COPEL
Ratifico a Inexigibilidade licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 
13.100/2017, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 25, inciso III, da Lei 
Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 07 de Abril de 2.017.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 08.670/2017 
anexado ao de nº 46.457/2012, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 
24 X da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 05 de Abril de 2.017.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 10.409/2017 
anexado ao de nº 31.318/2011, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 
24 X da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 05 de Abril de 2.017.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 20.591/2014, 
com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso X, da Lei Federal N.º 
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 31 de Março de 2.017.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

À
COPEL
Ratifico a Inexigibilidade licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 
12.100/2017, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 25, inciso III, da Lei 
Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 05 de Abril de 2.017.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico a Inexigibilidade licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 
12.101/2017, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 25, inciso III, da Lei 
Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 05 de Abril de 2.017.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

RESCISÃO
Processo Administrativo nº 13.363/13 – Pregão nº 141/13
Contratada: RCS TERCEIRIZAÇÃO LTDA EPP (QUALIFIC TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA)
Nos termos do parecer dos membros da Copel e do Procurado Jurídico , com fundamento 
na cláusula décima primeira do contrato do contrato, bem como no artigos 77 e 78, incisos 
I, II e V, da Lei de Licitações, RESCINDO o presente contrato firmado com a empresa RCS 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA EPP (QUALIFIC TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA), e ainda, 
aplico a penalidade de multa de 20% sobre o valor do contrato e a pena de sanção de suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de 02 (dois) anos, conforme disposto no item 10.2. e 11.3 do contrato bem como 
no artigo 87, inciso, II, III, da Lei de Licitações e art. 7º da Lei  10.520/02., tudo pelos motivos 
mencionados no Processo Administrativo. Notifique-se a empresa, para que, querendo, 
apresente o recurso que entender cabível, no prazo estabelecido no artigo 109 da Lei de 
Licitações. Botucatu, 10 de março de 2.016.

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Após análise e aceitação da nova planilha de composição de custos adequada ao último valor 
ofertado, por parte da equipe técnica de apoio, fica Adjudicado o objeto da presente Licitação 
Processo Administrativo nº 05.316/2.017 – Pregão 036/2017, nomeada pela portaria n.º 951 
para a empresa: 
   OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME., no item 01.
Botucatu, 04 de abril de 2017.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 05.316/2017 – Pregão 036/2.017, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio os servidores RITA MÁRCIA LOURENÇÃO SIMÃO GERALDO e ALEXANDRA LEITE 
DOS SANTOS para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do 
Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 05 de abril de 2.017.
ANDRÉ GASPARINI SPADARO
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Considerando que as amostras apresentadas pelos Grupos Formais / Informais foram 
analisadas e aceitas pela equipe técnica de apoio, fica Adjudicado o objeto da Chamada Pública 
nº. 004/2.016 - Processo Administrativo nº 47.630/2.016, conforme segue: 

Botucatu, 04 de abril de 2.016.
LUCILENE ALVES DA SILVA COTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO   DE   PROCESSO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA
Face o constante dos autos do processo nº. 47.630/2.016 – Chamada Pública 004/2.016,  
Homologo a presente dispensa de licitação, com fundamento na Resolução CD/FNDE nº. 38 
de 16 de julho de 2.009 e subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.	
Nomeio os servidores MEIRE CRISTINA GEA e NELSON VICTOR LAPOSTTE para acompanhar 
e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Contratos para providências.
Botucatu, 05 de abril de 2017.
LUCILENE ALVES DA SILVA COTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 09.919/2.017 – 
Pregão 068/2.017, nomeada pela portaria n.º 1030 para a empresa: 
  COTA PRINCIPAL E RESERVADA
GRAMACON COMÉRCIO DE GRAMA E MATERIAIS DE CONSTUÇÃO LTDA, no item 01.
Botucatu, 06 de abril de 2.017.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 09.919/2.017 – Pregão 068/2.017, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio os servidores WILLIAN DE OLIVEIRA E SILVA e MARCELO BENICA CALABRESE 
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal 
nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providência.
Botucatu, 07 de abril de 2.017.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº 040/2017
Processo nº. 42.182/16 – Pregão Presencial nº. 349/2016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E AS EMPRESAS, 
PAULO LEANDRO M. LEITE COM. PROD HIGIENE ME, RODRIGO TONELOTTO, JOFRAN 
COMERCIO DE PROD PARA HIGIENIZAÇÃO LTDA EPP, PAULO LEANDRO MARCULINO 
LEITE COM PROD HIGIENIZAÇÃO ME, INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOWS DE 
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LIMPEZA MACATUBA ME, COMERCIAL VIDA NOVA LTDA EPP, VISANDO A AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA.
Cota Principal

Ata de Registro de Preço nº 024/2017
Processo nº. 04.175/2.017 - Pregão nº. 022/2.017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS, 
RP COMERCIAL HOSPITALAR LTDA EPP, CIRURGICA NOVA ERA LTDA ME, VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE OSTOMIA  (EXCLUSIVO PARA ME, EPP e MEI).

Ata de Registro de Preço nº 045/2017
Processo nº. 42.179/16 – Pregão Presencial nº. 347/2016
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E AS EMPRESAS, 
MULT LEAD PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA EPP, INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA LTDA ME, COMERCIAL VIDANOVA LTDA EPP, 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIÊNE.
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Ata de Registro de Preço nº 049/2017
Processo nº. 08.172/17 – Pregão Presencial nº. 051/2017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, 
AZANHA SERRALHEIROS LTDA ME , VISANDO POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA.

Ata de Registro de Preço 014/2017
Processo nº. 03.525/2.017 - Pregão nº. 006/2.017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS, 
FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, R.A.P. APARECIDA COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA, EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A MANDADOS JUDICIAIS.

Ata de Registro de Preço nº 017/2017
Processo nº. 03.534/17 - Pregão nº. 015/2017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS, 
EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, R.A.P. APARECIDA COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA, CM HOSPITALAR S.A, FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.
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Ata de Registro de Preço nº 025/2017
Processo nº. 03.531/2.017 - Pregão nº. 012/2.017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS, 
R.A.P.APARECIDA COMERECIO DE MEDICAMENTOS LTDA, FRAGNARI DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO IM PORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, EXPRESSA DSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, VALINPHARMA COMERCIO 
E REPRESENTAÇÕES LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 
A MANDADOS JUDICIAIS.

PORTARIA

PORTARIA N.º 1067
de 05 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 12.056/2017 - Pregão n.º 090/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Ap. de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea Cristina 
Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmelo, 
Regiane Aparecida Pineiz, Leandro César Zanardo Romanholi, Meire Cristina Gêa, Nelson 
Victor Lapostte
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 05 de abril de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 05 de abril de 2017, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1068
de 05 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
12.057/2017 - Pregão n.º 091/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos,  
Rubens Danilo Taborda Carmelo, Regiane Aparecida Pineiz, Aline Lyra Pereira dos Santos,  
Meire Cristina Gêa, Nelson Victor Lapostte
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 05 de abril de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 05 de abril de 2017, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1069
de 05 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 12.058/2017 - Pregão n.º 092/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Ap. de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea Cristina 
Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmelo, 
Regiane Aparecida Pineiz, Wesley Martinez Yong, Edivirges Genoveva Desen Henrinque
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 05 de abril de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 05 de abril de 2017, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1070
de 05 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
12.059/2017 - Pregão n.º 093/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos,  
Rubens Danilo Taborda Carmelo, Regiane Aparecida Pineiz, Aline Lyra Pereira dos Santos,  
Wesley Martinez Yong, Edivirges Genoveva Desen Henrique
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 05 de abril de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 05 de abril de 2017, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1071
de 05 de abril de 2017.
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JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 12.060/2017 - Pregão n.º 094/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Ap. de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea Cristina 
Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmelo, 
Regiane Aparecida Pineiz, Leandro César Zanardo Romanholi, Wesley Martinez Yong, Edivirges 
Genoveva Desen Henrinque
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 05 de abril de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 05 de abril de 2017, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1072
de 05 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
12.061/2017 - Pregão n.º 095/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos, 
Rubens Danilo Taborda Carmelo, Regiane Aparecida Pineiz, Wesley Martinez Yong, Edivirges 
Genoveva Desen Henrique
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 05 de abril de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 05 de abril de 2017, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1073
de 05 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 12.062/2017 - Pregão n.º 096/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Ap. de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea Cristina 
Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmelo, 
Regiane Aparecida Pineiz, Leandro César Zanardo Romanholi, Claudia Bizarro Fernandes 
Gabriel, Mara Silvia Carmello
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 05 de abril de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 05 de abril de 2017, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1074
de 05 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
12.063/2017 - Pregão n.º 097/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos,  
Rubens Danilo Taborda Carmelo, Regiane Aparecida Pineiz, Aline Lyra Pereira dos Santos, 
Claudia Bizarro Fernandes Gabriel, Paulo Stanley Júnior
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 05 de abril de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 05 de abril de 2017, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1075
de 05 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 

n.º 12.064/2017 - Pregão n.º 098/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Ap. de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea Cristina 
Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmelo, 
Regiane Aparecida Pineiz, Leandro César Zanardo Romanholi, Claudia Bizarro Fernandes 
Gabriel, Mara Silvia Carmello
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 05 de abril de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 05 de abril de 2017, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1076
de 05 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
12.238/2017 - Pregão n.º 099/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos,  
Rubens Danilo Taborda Carmelo, Regiane Aparecida Pineiz, Adriana de Souza Prearo Oliveira 
Gonçalves, Luis Alberto de Oliveira Piazentin
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 05 de abril de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 05 de abril de 2017, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1077
de 05 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 12.239/2017 - Pregão n.º 100/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Ap. de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea Cristina 
Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmelo, 
Regiane Aparecida Pineiz, Leandro César Zanardo Romanholi, Rodrigo Luiz Gomes Fumis
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 05 de abril de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 05 de abril de 2017, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1078
de 05 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
12.240/2017 - Pregão n.º 101/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos ,Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos,  
Rubens Danilo Taborda Carmelo, Regiane Aparecida Pineiz, Aline Lyra Pereira dos Santos, 
Meire Cristina Gêa, Nelson Victor Lapostte
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 05 de abril de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 05 de abril de 2017, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1079
de 05 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 12.241/2017 - Pregão n.º 102/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Ap. de Aguiar,  Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea Cristina 
Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmelo, 
Regiane Aparecida Pineiz, Meire Cristina Gêa, Nelson Victor Lapostte
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III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a revisão 
formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 05 de abril de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 05 de abril de 2017, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1080
de 06 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
12.418/2017 - Pregão n.º 103/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos,  
Rubens Danilo Taborda Carmelo, Regiane Aparecida Pineiz, Aline Lyra Pereira dos Santos, 
Neli Antunes de Oliveira, Maria Inez de Fátima Alves
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a revisão 
formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 06 de abril de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 06 de abril de 2017, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1081
de 06 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo n.º 
12.509/2017 - Pregão n.º 104/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Ap. de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia,  Andrea Cristina 
Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmelo, 
Regiane Aparecida Pineiz, Leandro César Zanardo Romanholi, Tarcizio Simoneti Júnior, André 
Matheus Vieira  

III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a revisão 
formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 06 de abril de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 06 de abril de 2017, 161º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 1.082
de 07 de abril de 2017
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Meire Cristina Gêa e Nelson Victor Lapostte, como 
representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de 
Registro de Preços nº 051/2017; Pregão Presencial nº 041/2017; Processo Administrativo nº 
06.044/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas 
pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de abril de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 07 de abril de 2017, 161º ano de 

Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1.083
de 07 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Paulo Stanley Júnior e Cláudia Bizarro Fernandes Gabriel, 
como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata 
de Registro de Preços nº 052/2017; Pregão Presencial nº 047/2017; Processo Administrativo 
nº 07.220/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas 
pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de abril de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 07 de abril de 2017, 161º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1.084
de 07 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Paulo Stanley Júnior e Cláudia Bizarro Fernandes Gabriel, 
como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata 
de Registro de Preços nº 054/2017; Pregão Presencial nº 059/2017; Processo Administrativo 
nº 08.990/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas 
pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de abril de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 07 de abril de 2017, 161º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1.085
de 07 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Nelson Victor Lapostte e Meire Cristina Gêa, como 
representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de 
Registro de Preços nº 055/2017; Pregão Presencial nº 057/2017; Processo Administrativo nº 
08.718/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas 
pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
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serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de abril de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 07 de abril de 2017, 161º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1.086
de 07 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Daniel Cechinato Mosca e Luiz Henrique de Oliveira, como 
representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de 
Registro de Preços nº 056/2017; Pregão Presencial nº 060/2017; Processo Administrativo nº 
09.173/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de abril de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 07 de abril de 2017, 161º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1.087
de 07 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, as servidoras Meire Cristina Gêa e Maria Inez Borgatto de Almeida Dias, 
como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata 
de Registro de Preços nº 057/2017; Pregão Presencial nº 062/2017; Processo Administrativo 
nº 09.243/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;

k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de abril de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 07 de abril de 2017, 161º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1.088
de 07 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Edivirges Genoveva Desen Henrique e Wesley Martinez 
Yong, como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução 
da Ata de Registro de Preços nº 058/2017; Pregão Presencial nº 040/2017; Processo 
Administrativo nº 05.948/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 07 de abril de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 07 de abril de 2017, 161º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 1.089
de 11 de abril de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, a servidora Iara Cristina de Souza Albano Cavalari, como representante 
da Administração, para acompanhar e fiscalizar o Processo Administrativo nº 04.953/2017, nos 
termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de abril de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 11 de abril de 2017, 161º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
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Prefeitura vai apertar o cerco contra lixeiras irregulares 
A instalação irregular de lixeiras em 

calçadas, muros e grades será fiscali-
zada com maior rigor pela Prefeitura 
de Botucatu. Diariamente, deficientes 
visuais, deficientes físicos e pessoas 
com mobilidade reduzida correm risco 
de se acidentarem por conta desses 
equipamentos estarem instalados 
de forma inadequada. Essa situação 
chamou atenção das autoridades. O 
assunto tem sido tema de discussão 
entre representantes da Prefeitura e 
o promotor de Justiça, Dr. Eduardo 
Zacharias.

O primeiro passo efetivo para 
reduzir os problemas e combater as 
irregularidades será uma ampla cam-
panha para informar a população sobre 
as regras que norteiam a instalação 
correta de lixeiras e para conscienti-
zar sobre a necessidade de manter o 
passeio público livre de obstáculos. 

Após essa etapa, uma força-tarefa 
será colocada nas ruas para aumentar 
a fiscalização e acionar os moradores 
que possuem lixeiras instaladas de 

Decreto disciplina, desde 2011, a instalação de lixeiras para que elas não sejam obstáculo para pedestre

[foto Igor Medeiros/Prefeitura de Botucatu] 

maneira irregular para tomarem pro-
vidências. O decreto 8.687, de 22 de 
julho de 2011, disciplina a construção 
e instalação de lixeiras, suportes ou 
receptáculos para acondicionamento 
de lixo doméstico. 

O texto estabelece a proibição do 
uso de grades ou muros para essa fina-
lidade. No caso das lixeiras instaladas 
no solo deverão ser observadas algu-
mas condições. Elas não podem, por 
exemplo, obstruir a livre circulação 

de pedestres no passeio público, que 
deverá ficar com 70% de sua largura 
livres, devendo ser instaladas no mes-
mo alinhamento de postes e árvores. 
Também não devem obstruir rampas 
de acesso para pessoas com deficiên-
cia ou faixas de pedestre. 

De acordo com o decreto, quem 
cometer irregularidades estará sujeito 
à aplicação de multa no valor de R$ 1 
mil, além da obrigatoriedade da des-
montagem e remoção da lixeira. Caso 
o morador ou proprietário não faça a 
remoção, a Prefeitura está autorizada 
a fazê-la. 

De acordo com a Secretaria Mu-
nicipal de Habitação e Urbanismo, o 
primeiro passo será a realização de 
uma campanha de orientação e cons-
cientização. Depois disso os fiscais da 
Prefeitura serão orientados a notifica-
rem os moradores que tenham lixeiras 
em situação irregular para que façam a 
retirada no prazo máximo de 30 dias. 
Caso isso não ocorra, o cidadão estará 
sujeito a multa. 

A Prefeitura de Botucatu, através do 
Fundo Social de Solidariedade, come-
çou na segunda-feira (10) a Campanha 
do Agasalho 2017. A iniciativa busca en-
volver toda população e conscientizá-la 
a ajudar famílias carentes com a doação 
de roupas para o inverno. Ela também 
faz parte da programação de atividades 
de aniversário de 162 anos de Botucatu.

São quase 100 caixas coletoras espa-
lhadas em espaços públicos, agências 
bancárias, supermercados, escolas e 
estabelecimentos comerciais da Cidade. 
Elas receberão as doações até o dia 10 de 
maio. Caso a população não consiga le-
var as doações até os pontos de entrega, 
uma equipe de voluntários da campanha 
estará nas ruas dia 6 de maio para fazer 
a coleta porta a porta. Já a distribuição 

das roupas arrecadadas está marcada a 
partir de 10 de junho.

A campanha é aberta a doação de 
qualquer tipo de peça que esteja em 
bom estado de conservação  e, assim, 
ajude famílias mais carentes a se aque-
cer durante o clima mais frio do ano. 
Nesta lista incluem-se agasalhos, calças, 
sapatos, meias, luvas, toucas, cachecóis 
e, principalmente, edredons e coberto-
res. Como em todos os anos, o Fundo 
Social pede uma atenção especial para 
doações que possam beneficiar crianças 
e recém-nascidos. 

Mais informações:
Fundo Social de Solidariedade 
Rua General Telles, nº 1434 – Centro 
Telefones: (14) 3813-8504 / 3813-

8446

Fundo Social inicia Campanha do Agasalho
[foto Igor Medeiros/Prefeitura de Botucatu] 

Cerca de 100 caixas coletoras foram espalhadas por espaços públicos e pontos comerciais da Cidade

O projeto “Integra” – Esportes, 
Artes e Cultura, idealizado pela Se-
cretaria Municipal de Educação, com 
recursos próprios do Município, reto-
mou no início deste mês as atividades 
no contra turno escolar em 14  escolas 
da Rede Municipal de Ensino. São 
beneficiados pelo projeto cerca de 2,2 
mil alunos.

Lançado em 2016 em substituição 
ao programa “Segundo Tempo”,  do 
Governo Federal, o Integra  busca 
atender a necessidade dos pais man-
terem seus filhos em tempo integral 
na escola. Para que isso ocorra é feita 
a ampliação da oferta de atividades 
de acompanhamento pedagógico e 
multidisciplinares, inclusive culturais 
e esportivas, no contra turno escolar. 

De acordo com Mara Ruiz, co-
ordenadora de Práticas Esportivas 
e responsável pelo projeto,  serão 
quatro horas a mais de aulas por dia, 
com atividades esportivas, culturais e 
artísticas. “Além de evitar que estas 

Projeto Integra reinicia atividades a mais de 2 mil alunos
[foto/Secretaria Municipal de Educação] 

Projeto atende crianças e jovens no contra turno escolar com atividades culturais e esportivas

crianças fiquem vulneráveis a todo 
tipo de perigos, o projeto pretende 
fortalecer os vínculos entre escola, 

família e comunidade”, explica.  
Sobre o projeto
O projeto “Integra” - Esportes, Artes e 

Cultura  é realizado de segunda a sexta-
-feira em quatro horas diárias. Ele revê 
o atendimento de cerca de 2.200 crian-
ças e adolescentes, de ambos os sexos, 
com faixa etária entre 6 e 15 anos, de 
todas as regiões da cidade matriculadas 
em escolas públicas municipais e dos 
bairros de maior vulnerabilidade social, 
beneficiando aproximadamente cerca de 
1.100 famílias. 

Os núcleos que recebem o projeto 
são as escolas  Américo Virgílio dos 
Santos; Angelino de Oliveira; Antenor 
Serra;  Cardoso de Almeida;  Elda 
Moscogliato; Francisco Marins; João 
Maria de Araújo Junior; Jonas Alves 
de Araújo; José Antônio Sartori; Luiz 
Carlos Aranha Pacheco, Luiz Tácito 
Virgílio dos Santos, Paulo Guimarães, 
Francisco Guedelha e Nair Amaral. 

Segundo Mara Ruiz ainda existem 
vagas disponíveis em algumas unida-
des e os interessados deverão procurar 
os instrutores do projeto ou as direto-
ras nas próprias escolas participantes.
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